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DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00779469 de 22 de Abril de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30293207  PAULO SERGIO DE JESUS MENDES  Primeiro sargento  22.01.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#917847#68#991651/>
<#E.G.B#917848#68#991653>
Portaria Nº 00779521 de 22 de Abril de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30270390  FRANCISCO JOSE FERREIRA SANTOS  Primeiro tenente  22.02.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#917848#68#991653/>
<#E.G.B#917850#68#991655>
Portaria Nº 00779509 de 22 de Abril de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30340071  ADRIANO DE JESUS ALVES  Capitão  03.04.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#917850#68#991655/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#917751#68#991555>
Portaria Nº 00770638 de 22 de Abril de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 04 de Março de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 92114013  GUILHERME 

TAVARES SANTOS
 Soldado-Bm   Quadro de 

Praças do 
Bombeiro Militar

 DIRETORIA  04 de Março 
de 2024

 

ADSON MARCHESINI
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#917751#68#991555/>
<#E.G.B#917682#68#991482>
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2022
(Nota p/ DOE n.º 030 CRSP- 2024)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em cumprimento à decisão judicial contida nos Autos do Mandado de Segurança 
nº 8011997-86.2024.8.05.0000 do TJBA, e conforme pronunciamento Técnico Jurídico da 
Procuradoria Geral do Estado, constante do Processo SEI nº 006.17951.2024.0024617-81, 
RESOLVE:
1. Convocar o candidato abaixo nominado, em caráter provisório, concernente ao Concurso 
Público de Provas para Admissão ao Curso de Formação de Soldados BM/2022, a comparecer 
para realizar o exame pré-admissional, conforme agendamento a seguir
a) Teste de Aptidão Física (TAF) em data de 10/05/2024, às 08h, End.: Área Desportiva da 
Vila Policial Militar do Bonfim, sito à Avenida Dendezeiros, s/nº, Vila Policial Militar do Bonfim, 

Salvador - BA, devendo o candidato estar com roupa adequada à prática de atividade física e 
apresentar atestado médico original que indique expressamente sua plena condição física e 
mental para realização de esforços físicos intensos, datados de até 30 (trinta) dias antes da 
avaliação, constando, de forma legível, o nome completo do médico cardiologista atestante, sua 
assinatura e número no Conselho Regional de Medicina (CRM).
OPÇÃO: BMM01- ALUNO SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - MASCULINO 
REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICÍPIO/SEDE: REGIÃO 01 - SALVADOR - AMPLA 
CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME RG REG CLAS.
0035134j ITALO FREIRE DE OLIVEIRA MARTINS (Sub Júdice) 21605***** 01 142

Salvador, 22 de abril de 2024.ADSON MARCHESINI - Cel BM Comandante-Geral
<#E.G.B#917682#68#991482/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#917515#68#991310>
RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 010/2022
Processo SEI n. 021.2122.2024.0001984-13. Representante da Administração Púbica: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DA REGIÃO DOS QUIRINOS. DO OBJETO: alterar o Termo de Colaboração 
nº 010/2022 para: 1- Prorrogação de prazo; 2- Remanejamento no Plano de Trabalho. DO 
PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 010/2022, por 06 
(seis) meses, com efeitos iniciais a partir de 20/04/2023. DO REMANEJAMENTO DO PLANO 
DE TRABALHO: ficam alterados os itens: E.2 e I constantes no Plano de Trabalho, que passam 
a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: não acarretará acréscimo do valor total do 
Termo de Colaboração nº 010/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do Termo de Colaboração. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
Marcelo Leopoldino Santos - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#917515#68#991310/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#917564#68#991364>
Resumo do Termo de Fomento  nº 10/2024
Processo: 069.1486.2024.0001214-79. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DE MUAYTHAI 
TRADICIONAL DO ESTADO DA BAHIA - FMTT. Objeto: apoio financeiro para realização do 
“CIRCUITO BAIANO DE MUAYTHAI TRADICIONAL 2024”, no período de 18 de maio a 16 
de junho de 2024, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 11/2024. Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 
811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 
/ Destinação de Recurso 17490246000000000000. Valor Global: R$250.510,00 (duzentos e 
cinquenta mil quinhentos e dez reais). Vigência: 90 (noventa) dias. Gestor da Parceira: Sinval 
Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 15/04/2024. Assinaturas: 
Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Ricardo Silva Caldeira - Representante 
Legal da FMTT e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#917564#68#991364/>
<#E.G.B#917565#68#991365>
Resumo do Termo de Fomento  nº 11/2024
Processo: 069.1486.2024.0000953-71. Partes: SUDESB e a ASSOCIAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTO ADAPTADO - ABDA. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas 
de custos diretos (serviço de operação de assessoria esportiva, refeições) e custos indiretos 
(serviços contábeis), do Evento “TAÇA SUPERAÇÃO DE FUTEBOL DE AMPUTADOS 2024”, 
de 26/04/2024 a 28/04/2024, na Arena Real Brasil, em Salvador/BA, originário da Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 12/2024. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 
21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 5793/ 
Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 / Destinação de Recurso 
1.500.0.100.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Vigência: 
65 (sessenta e cinco) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de 
Excelência Esportiva. Data: 22/04/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral 
da SUDESB, Luciano da Anunciação Reis - Representante Legal da ABDA e Sinval Vieira da 
Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#917565#68#991365/>
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